
LEGISLAÇÃO CITADA

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Texto compilado Código de Processo Penal.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

..................................................................................................................

Art. 294.  No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o disposto no artigo anterior, no 
que for aplicável.

....................................................................................................................

  Art. 810.  Este Código entrará em vigor no dia 1o de janeiro de 1942.

        Art. 811.  Revogam-se as disposições em contrário.

        Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941; 120o da Independência e 53o da República.

GETÚLIO VARGAS
Francisco Campos
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